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18
 Sim

0
 Não

0
 Abstenção

Paula Calil
Presidente

PL Baixinha Gi…
 Sim

SOLIDARIEDADE Ten. Coronel Dias
 Sim

CIDADANIA Marcus Brito Junior
 Sim

PV

Eduardo Ma…
 Sim

REPUBLICANOS Dilemário Alen…
 Sim

União Brasil Prof. Mário Nadaf
 Sim

PV Maria Avalone
 Sim

PSDB

Dra. Mara
 Sim

PODEMOS Marcrean Santos
 Sim

MDB Demilson Nogueira
 Sim

PP Wilson Kero…
 Sim

DEMOCRATA 35

Chico 2000
 Sim

PL Katiuscia Manteli
 Sim

PODEMOS Maysa Leão
 Sim

REPUBLICANOS Samantha Íris
 Sim

PL

Dídimo Vovô
 Sim

PSB Adevair Cab…
 Sim

SOLIDARIEDADE Cezinha Nasci…
 Sim

União Brasil

NÃO VOTOU

Alex Ro…
 Presente
na sessão

PODEMOS Kássio … PODEMOS Ranalli PL

Michel…


Presente
na sessão

União Brasil
Jeferson Siq…
 Presente na
sessão

PSD

Dan… REPUBLICANOS
Ilde Taq…
 Presente
na sessão

PODEMOS
Sargent…
 Presente
na sessão

PODEMOS
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